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Portaria - SEI nº 307, de 21 de março de 2025 

  

Instituir a Comissão de Seleção de Cargos Comissionados (CC) e Funções Gratificadas (FG) do Hospital das 
Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais (COMISE/HC-UFMG) para seleção da Chefia da Unidade de 
Desenvolvimento de Pessoal.  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC- UFMG), 

FILIAL DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso das atribuições regimentais 

conferidas pela Portaria-SEI nº 79, de 07 de junho de 2022, considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço nº 518, de 09 de janeiro de 

2019, e, em consonância, com a Norma Operacional nº 02/2022, que dispõe sobre os critérios e os procedimentos 

a serem aplicados para seleção e nomeação das funções gratificadas e cargos comissionados, no âmbito da 

Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, resolve: 

  

Art. 1º Instituir a Comissão de Seleção de Cargos Comissionados (CC) e Funções Gratificadas (FG) do Hospital das 

Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais (COMISE/HC-UFMG) para seleção da Chefia da Unidade de 

Desenvolvimento de Pessoal, que será composta pelos seguintes membros: 

1. Elizete Maria da Silva Neme - Gerente Administrativa- Presidente da Comissão; 

2. Fabiana Maria Kakehasi - Gerente de Ensino e Pesquisa; 

3. Renata Ferreira Soares - Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas; 

4. Lismar Isis Campos - Chefe do Setor de Governança e Estratégia; 

5. Joyce Araújo de Miranda - Psicóloga Organizacional - Representante da Divisão de Gestão de Pessoas; 

  

§1º A COMISE/HC-UFMG será composta por número ímpar de membros, sendo assegurado o quantitativo mínimo 

de 05 (cinco) integrantes, e ficará responsável por toda a logística referente a primeira e a segunda fase do 

processo seletivo. 

§2º O Gerente, os Chefes das Divisões ou Chefes dos Setores, da área solicitante, serão convocados para participar 

da COMISE/HC-UFMG, de acordo com o cargo da portaria do processo seletivo estabelecido. 

§3º A Divisão de Gestão de Pessoas coordenará os processos de seleção de acordo com os critérios estabelecidos 

na portaria normativa. 

  

Art. 2º Nas ausências funcionais dos membros titulares, os substitutos assumem a participação na COMISE/HC-

UFMG, que serão convocados de acordo com o cargo do processo seletivo. 

Art. 3º A participação na Comissão não enseja remuneração de qualquer espécie, sendo considerado serviço 

público relevante. 

Art. 4º Todas as fases do processo seletivo serão conforme determina a Norma-SEI nº 2/2022/DGP/EBSERH. 

Art. 5º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

  

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

 
 

(assinado eletronicamente) 
Prof. Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 

  
  
 
  

SUPERINTENDÊNCIA 
 

SUPERINTENDÊNCIA 
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Portaria - SEI nº 309, de 26 de março de 2025 

  

Instituir a Comissão de Seleção de Cargos Comissionados (CC) e Funções Gratificadas (FG) do Hospital das Clínicas 

da Universidade Federal de Minas Gerais (COMISE/HC-UFMG) para seleção da Chefia da Unidade de 

Desenvolvimento de Pessoal. 

 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC- UFMG), 

FILIAL DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso das atribuições regimentais 

conferidas pela Portaria-SEI nº 79, de 07 de junho de 2022, considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço nº 518, de 09 de janeiro de 

2019, e, em consonância, com a Norma Operacional nº 02/2022, que dispõe sobre os critérios e os procedimentos 

a serem aplicados para seleção e nomeação das funções gratificadas e cargos comissionados, no âmbito da 

Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, resolve: 

  

Art. 1º Instituir a Comissão de Seleção de Cargos Comissionados (CC) e Funções Gratificadas (FG) do Hospital das 

Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais (COMISE/HC-UFMG) para seleção da Chefia da Unidade de 

Gestão Estratégica, que será composta pelos seguintes membros: 

1. Elizete Maria da Silva Neme - Gerente Administrativa- Presidente da Comissão; 

2. Fabiana Maria Kakehasi - Gerente de Ensino e Pesquisa; 

3. Lismar Isis Campos - Chefe do Setor de Governança e Estratégia; 

4. Joyce Araújo de Miranda - Psicóloga Organizacional - Representante da Divisão de Gestão de Pessoas; 

5. Rosane de Castro Gonçalves - Analista Administrativo Gestão Hospitalar - Representante da Divisão de Gestão 

de Pessoas. 

  

§1º A COMISE/HC-UFMG será composta por número ímpar de membros, sendo assegurado o quantitativo mínimo 

de 05 (cinco) integrantes, e ficará responsável por toda a logística referente a primeira e a segunda fase do 

processo seletivo. 

§2º O Gerente, os Chefes das Divisões ou Chefes dos Setores, da área solicitante, serão convocados para participar 

da COMISE/HC-UFMG, de acordo com o cargo da portaria do processo seletivo estabelecido. 

§3º A Divisão de Gestão de Pessoas coordenará os processos de seleção de acordo com os critérios estabelecidos 

na portaria normativa. 

  

Art. 2º Nas ausências funcionais dos membros titulares, os substitutos assumem a participação na COMISE/HC-

UFMG, que serão convocados de acordo com o cargo do processo seletivo. 

Art. 3º A participação na Comissão não enseja remuneração de qualquer espécie, sendo considerado serviço 

público relevante. 

Art. 4º Todas as fases do processo seletivo serão conforme determina a Norma-SEI nº 2/2022/DGP/EBSERH. 

Art. 5º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

 

 

(assinado eletronicamente) 

Prof. Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria - SEI nº 316, de 26 de março de 2025 

  

Instituir a Comissão de Seleção de Cargos Comissionados (CC) e Funções Gratificadas (FG) do Hospital das 

Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais (COMISE/HC-UFMG) para seleção da Chefia da Unidade de 

Desenvolvimento de Pessoal. 

 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC- UFMG), 

FILIAL DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso das atribuições regimentais 

conferidas pela Portaria-SEI nº 79, de 07 de junho de 2022, considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço nº 518, de 09 de janeiro de 

2019, e, em consonância, com a Norma Operacional nº 02/2022, que dispõe sobre os critérios e os procedimentos 

a serem aplicados para seleção e nomeação das funções gratificadas e cargos comissionados, no âmbito da 

Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, resolve: 

  

Art. 1º Instituir a Comissão de Seleção de Cargos Comissionados (CC) e Funções Gratificadas (FG) do Hospital das 

Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais (COMISE/HC-UFMG) para seleção da  Chefia da Unidade de 

Anatomia Patológica, que será composta pelos seguintes membros: 

1. Vandack Alencar Nobre Júnior - Gerente de Atenção à Saúde- Presidente da Comissão; 

2. Fabiana Costa Sampaio - Chefe da Divisão de Apoio Diagnóstico e Terapêutico; 

3. Lismar Isis Campos - Chefe do Setor de Governança e Estratégia; 

4. Joyce Araújo de Miranda - Psicóloga Organizacional - Representante da Divisão de Gestão de Pessoas; 

5. Rosane de Castro Gonçalves - Analista Administrativo Gestão Hospitalar - Representante da Divisão de Gestão 

de Pessoas. 

  

§1º A COMISE/HC-UFMG será composta por número ímpar de membros, sendo assegurado o quantitativo mínimo 

de 05 (cinco) integrantes, e ficará responsável por toda a logística referente a primeira e a segunda fase do 

processo seletivo. 

§2º O Gerente, os Chefes das Divisões ou Chefes dos Setores, da área solicitante, serão convocados para participar 

da COMISE/HC-UFMG, de acordo com o cargo da portaria do processo seletivo estabelecido. 

§3º A Divisão de Gestão de Pessoas coordenará os processos de seleção de acordo com os critérios estabelecidos 

na portaria normativa. 

  

Art. 2º Nas ausências funcionais dos membros titulares, os substitutos assumem a participação na COMISE/HC-

UFMG, que serão convocados de acordo com o cargo do processo seletivo. 

Art. 3º A participação na Comissão não enseja remuneração de qualquer espécie, sendo considerado serviço 

público relevante. 

Art. 4º Todas as fases do processo seletivo serão conforme determina a Norma-SEI nº 2/2022/DGP/EBSERH. 

Art. 5º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

  

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

 

 

(assinado eletronicamente) 

Prof. Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria-SEI nº 332/25, de 25 de março 2025 

CONSTITUIÇÃO DE EQUIPE DE PLANEJAMENTO 
  
O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-
UFMG), ADMINISTRADO PELA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso 
de suas atribuições regimentais conferidas pela Portaria-SEI nº 79, de 07 de junho de 2022. 
RESOLVE: 
Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento visando adquirir o serviço abaixo por intermédio de 
aquisição via contratação de laboratório de apoio, para o atendimento do paciente assistido pelo 
Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais/Filial Ebserh, em cumprimento ao 
disposto nos Art. 26 § 3º, do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH e Art. 21 III, da Instrução 
Normativa nº 05, de 26 de maio de 2017, emitida pela Secretaria de Gestão - SG do Ministério do 
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão - MPDG. 
  
Art. 2º A Equipe composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes empregados: 
I -  Ana Carla Campos dos Santos Botelho - Chefe da Unidade de Laboratório de Análises Clínicas do HC-
UFMG/Ebserh - SIAPE: 336*** 
II -Ronara Cristina de Souza - Analista Administrativo Unidade de Laboratório de Análises Clínicas do HC-
UFMG/Ebserh - SIAPE: 345**** 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.  

  

  

(Documento Assinado Eletronicamente) 

Prof. Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC/UFMG Filial Ebserh 

SIAPE nº 124**** 

Portaria-SEI nº 79, de 07 de junho de 2022 

HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria-SEI nº 334/25, de 26 de março de 2025. 

CONSTITUIÇÃO DE EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-UFMG), 

ADMINISTRADO PELA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso de suas atribuições 

regimentais conferidas pela Portaria-SEI nº 79, de 07 de junho de 2022. 

RESOLVE: 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento visando adquirir o serviço abaixo por intermédio de aquisição via 

contratação de laboratório de apoio, para o atendimento do paciente assistido pelo Hospital das Clínicas da 

Universidade Federal de Minas Gerais/Filial Ebserh, em cumprimento ao disposto nos Art. 26 § 3º, do 

Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH e Art. 21 III, da Instrução Normativa nº 05, de 26 de maio de 

2017, emitida pela Secretaria de Gestão - SG do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão - MPDG. 

  

Art. 2º A Equipe composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes empregados: 

I -  Ana Carla Campos dos Santos Botelho - Chefe da Unidade de Laboratório de Análises Clínicas do HC-

UFMG/Ebserh - SIAPE: 336*** 

II -Ronara Cristina de Souza - Analista Administrativo Unidade de Laboratório de Análises Clínicas do HC-

UFMG/Ebserh - SIAPE: 345**** 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.  

  

 

(Documento Assinado Eletronicamente) 

Prof. Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC/UFMG Filial Ebserh 

SIAPE nº 124**** 

Portaria-SEI nº 79, de 07 de junho de 2022 

HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria - SEI nº 338, de 27 de março de 2025 

PUBLICAÇÃO DE DECISÃO 
 

  
O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS 
(HC-UFMG), no uso de sua competência estabelecida no art. 94, parágrafo único, da Norma 
Operacional de Controle Disciplinar (NOCD), 
RESOLVE: 
Publicar o trânsito em julgado da decisão do Colegiado Julgador do Hospital das Clínicas da 
Universidade Federal de Minas Gerais (HC-UFMG), SEI 48011459 nos seguintes termos: 
 

Processo Decisão Medida Disciplinar 

23537.035670/2023-
99 

Decisão - SEI nº 3/2025/CPAC/SUP/HC-UFMG-
EBSERH 

Absolvição 

 
 

(Assinatura eletrônica) 
Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
 

 
  

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=64544256&id_procedimento_atual=42811650&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000132&infra_hash=1484dd0a754cccbe6ef121c27a8c637ea1b7cf0575d596c70d8db578d9c096a55839a8a9d929a61251679aca515448af5a1c6cb5093ee47f1af39cebe69ad624cae20a3333bcf4aed8eecbe6d3e701752326a0589712f3be2fb958b539111ea8
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Portaria - SEI nº 333, de 27 de março de 2025 

  
A GERENTE ADMINISTRATIVA (HC- UFMG), FILIAL DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS 
HOSPITALARES (EBSERH), no uso das atribuições delegadas pela Portaria - SEI nº 761, de 19 de setembro 
de 2014 , e considerando o previsto no art. 26 §3º do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, 
resolução n° 155/2022 de 28 de abril de 2022, bem como a indicação da área demandante  (48050903), 
resolve: 
  
Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento visando à aquisição de PAPEL A4 E OFF SET, em substituição 
ao pregão 90049/24, em cumprimento ao disposto no art. 21 da Instrução Normativa nº 05, de 26 de 
maio de 2017, emitida pela Secretaria de Gestão - SG do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento 
e Gestão - MPDG. 
  
Art. 2º A Equipe composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes empregados: 
I - Diogo Carvalho Silva, SIAPE: 223**** - Coordenador da Equipe de Planejamento 
II- Raphael Salomão da Fonseca, SIAPE: 225**** 
  
Art. 3º A Equipe de Fiscalização de Contratos será composta pelos seguintes membros:  
I- Cecília Siqueira , SIAPE : 225****- Gestora de Contrato  
II -Álvaro Cesar Silva Fonseca, SIAPE:  215****-Fiscal do Contrato  
  
Art. 4º  O prazo de conclusão dos trabalhos da EPC será de 180 dias a contar da assinatura deste 
documento  
Art.5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.  
  
  

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 
(assinado eletronicamente) 
Elizete Maria da Silva Neme 

Gerente Administrativo do HC-UFMG/Ebserh 
  

GERÊNCIA ADMINISTRATIVA 
 

SUPERINTENDÊNCIA 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=64587491&id_procedimento_atual=64538665&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=983dc8452f51aeb0351bd5561b5669304e3ad691f0b906747cc99603a018206c5839a8a9d929a61251679aca515448af5a1c6cb5093ee47f1af39cebe69ad624cae20a3333bcf4aed8eecbe6d3e701752326a0589712f3be2fb958b539111ea8


Boletim de Serviço HC-UFMG Nº 1115 de 28 de março de 2025 

 

11 

Portaria - SEI nº 336, de 27 de março de 2025 

Designa gestor e fiscal, bem como seus suplentes, do Contrato n° 90/2025, no âmbito do Hospital 
das Clínicas – UFMG/EBSERH.      
  
A GERENTE ADMINISTRATIVA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS 
GERAIS (HC- UFMG), FILIAL DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso 
das atribuições delegadas pela Portaria nº 761, de 19 de setembro de 2014, e considerando o previsto 
no Art. 164 do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, resolução nº 155/2022 e Ata da 133ª 
Reunião do Conselho de Administração, bem como a indicação prévia da autoridade competente e a 
ciência dos integrantes ora designados (48084319), resolve: 
  
Art. 1º Designar para acompanhar e fiscalizar o Contrato nº 90/2025, celebrado entre o Hospital das 
Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais e a empresa GE Healthcare do Brasil Comércio e 
Serviços para Equipamentos Médico - Hospitalares Ltda, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.029.372/0003-
02, que tem por objeto, a contratação de serviços de manutenção preventiva e corretiva, com 
fornecimento de peças, no equipamento de ressonância magnética da marca GE, modelo SIGNA HDTX 
1,5 TESLA, número de série MRR8186, patrimônio número 632.586, os seguintes integrantes: 
I- Gestor, Guilherme Pereira Costa, Siape 229****;  
II - Gestor Suplente, Alexandre Peixoto Maia, Siape 216****;  
III - Fiscal Técnico, Robspierre de Carvalho, Siape 221****;  
IV - Fiscal Técnico Suplente, Ivaner Oliveira Rodrigues, Siape 226****; 
  
Art. 2º Compete ao Gestor coordenar as atividades de fiscalização a fim de garantir que a Contratada 
cumpra as obrigações pactuadas no contrato, além de: 
1. Conhecer o teor dos contratos sob a sua gestão, incluindo seus anexos, Termo de Referência 
e demais peças integrantes do processo administrativo; 
2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos 
contratos administrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, a IN 05/2017, o Regulamento de Licitações 
e Contratos da EBSERH versão 2.0, e alterações posteriores; 
3. Realizar reunião inicial com a Contratada para reafirmar as diretrizes de execução constantes 
nas especificações técnicas, com registro em ata; 
4. Encaminhar a documentação pertinente à área responsável para formalização dos 
procedimentos referentes à prorrogação, à alteração, ao reequilíbrio, ao pagamento, à eventual 
aplicação de sanção, à extinção dos contratos, dentre outros; 
5. Gerir a vigência dos contratos sob sua responsabilidade, a necessidade de prorrogação ou de 
nova contratação e tomar as providências cabíveis que estiverem na esfera de sua atribuição; 
6. Verificar a conformidade da prestação dos serviços e atestar as faturas e notas fiscais; 
7. Comunicar à Contratada os danos porventura causados por seus empregados, requerendo as 
providências reparadoras; 
8. Encaminhar à equipe de fiscalização administrativa os documentos relativos ao cumprimento 
das obrigações contratuais, quando for o caso; 
9. Providenciar a abertura de processo administrativo para o acompanhamento da execução 
contratual; 
10. Realizar as atividades relacionadas à apropriação de custos dos contratos.  
  
  
Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico auxiliar o Gestor ora designado, observando se a Contratada cumpre 
em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 
1. Conhecer o teor dos contratos sob a sua gestão, incluindo seus anexos, Termo de Referência 
e demais peças integrantes do processo administrativo; 
2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos 
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contratos administrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, a IN 05/2017, o Regulamento de Licitações 
e Contratos da EBSERH versão 2.0, e alterações posteriores; 
3. Participar da reunião inicial com a Contratada para reafirmar as diretrizes de execução 
constantes nas especificações técnicas, com registro em ata; 
4. Anotar, de forma organizada e em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas 
à execução contratual; 
5. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo a garantir que sejam cumpridas todas as condições 
(objeto, prazos, vigência) estabelecidas no Contrato; 
6. Comunicar à autoridade competente, com a antecedência necessária, eventuais falhas, 
atrasos ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto do contrato, dos prazos 
estabelecidos ou que acarretem a necessidade de prorrogação de vigência contratual, propondo a 
aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 
7. Fornecer arquivos, materiais e informações pertinentes para a execução do Contrato, na 
forma estabelecida no Termo de Referência; 
8. Comunicar à contratada eventuais irregularidades na execução do contrato, estabelecendo 
prazo para a solução dos problemas apontados; 
9. Realizar o recebimento provisório dos serviços, certificando a comprovação das despesas, 
atestando os documentos comprobatórios e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o 
cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 
10. Recusar, com a devida justificativa, qualquer serviço prestado em desacordo com as condições 
estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência e no Contrato; 
11. Subsidiar o gestor do contrato com informações acerca da execução contratual.  
  
Art. 4º A presente designação entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 5º Eventuais designações anteriores devem ser desconsideradas.  

  
(assinatura eletrônica) 

Elizete Maria da Silva Neme 
Gerente Administrativa 
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Portaria - SEI nº 337, de 27 de março de 2025 

  
Designa gestor e fiscal, bem como seus suplentes, das atas de registro de preços decorrentes do 
pregão eletrônico n° 90103/2024, no âmbito do Hospital das Clínicas – UFMG/EBSERH.     
  
A GERENTE ADMINISTRATIVA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS 
GERAIS (HC- UFMG), FILIAL DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso 
das atribuições delegadas pela Portaria nº 761, de 19 de setembro de 2014, e considerando o previsto 
no Art. 164 do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, resolução nº 155/2022 e Ata da 133ª 
Reunião do Conselho de Administração, bem como a indicação prévia da autoridade competente e a 
ciência dos integrantes ora designados (48104395), resolve: 
Art. 1º Designar para acompanhar e fiscalizar as Atas de Registro de Preços, decorrentes do Pregão nº 
90103/2024, celebradas entre o Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais e 
diversas empresas, que tem por objeto a eventual contratação de aquisição de medicamentos 
antineoplásicos, os seguintes integrantes: 
I- Gestor, Marcelo Alves dos Santos, Siape 234****;  
II - Gestor Suplente, Letícia Eulânio Duarte de Oliveira, Siape 343****;  
III - Fiscal Técnico, Michele de Paula Máximo, Siape 320****;  
IV - Fiscal Técnico Suplente, Viviane Brito de Paula dos Santos, Siape 341****; 
  
Art. 2º Compete ao Gestor coordenar as atividades de fiscalização a fim de garantir que a Contratada 
cumpra as obrigações pactuadas no contrato, além de: 
1. Conhecer o teor dos instrumentos sob a sua gestão, incluindo seus anexos, Termo de 
Referência e demais peças integrantes do processo administrativo; 
2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos 
contratos administrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, a IN 05/2017, o Regulamento de Licitações 
e Contratos da EBSERH versão 2.0, e alterações posteriores; 
3. Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa, setorial e pelo 
público usuário, bem como coordenar os atos preparatórios à instrução processual e o 
encaminhamento da documentação pertinente à área de acompanhamento das atas de registro de 
preços quanto aos aspectos que envolvam o pagamento e eventual aplicação de sanções, dentre 
outros; 
4. Verificar a conformidade do fornecimento do material contratado, comunicando à Contratada 
os danos e falhas porventura identificados, requerendo as providências reparadoras; 
5. Atestar as faturas e notas fiscais. 
6. Providenciar a abertura de processo administrativo para o acompanhamento da execução 
contratual; 
  
Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico auxiliar o Gestor ora designado, observando se a Contratada cumpre 
em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 
1. Conhecer o teor dos instrumentos sob a sua gestão, incluindo seus anexos, Termo de 
Referência e demais peças integrantes do processo administrativo; 
2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos 
contratos administrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, a IN 05/2017, o Regulamento de Licitações 
e Contratos da EBSERH versão 2.0, e alterações posteriores; 
3. Registrar, em processo administrativo próprio, todas as ocorrências relacionadas à execução 
do objeto; 
4. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as 
condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidas; 
5. Comunicar ao gestor, tempestivamente, eventuais falhas, atrasos ou fatos relevantes que 
possam inviabilizar o cumprimento do objeto ou dos prazos estabelecidos, propondo a aplicação de 
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penalidades, quando for o caso; 
6. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto 
às informações ou aos procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução por parte da 
Contratada; 
7. Fornecer arquivos, materiais e informações pertinentes para a execução do Contrato, na 
forma estabelecida no Termo de Referência; 
8. Comunicar à contratada eventuais irregularidades na execução do contrato, estabelecendo 
prazo para a solução dos problemas apontados; 
9. Realizar o recebimento provisório dos serviços, certificando a comprovação das despesas, 
atestando os documentos comprobatórios e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o 
cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 
10. Recusar, com a devida justificativa, qualquer serviço prestado em desacordo com as condições 
estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência e no Contrato; 
11. Subsidiar o gestor com informações acerca da execução contratual.  
  
Art. 4º O presente ato torna sem efeito eventuais designações anteriores. 
Art. 5º A presente designação entra em vigor na data de sua publicação. 
  

(assinatura eletrônica) 
Elizete Maria da Silva Neme 

Gerente Administrativa 
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Portaria - SEI nº 340, de 27 de março de 2025 

Designa gestor e fiscal, bem como seus suplentes, do Contrato n° 89/2025, no âmbito do Hospital 

das Clínicas – UFMG/EBSERH.      

  

A Gerente Administrativa do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais (HC- 

UFMG), filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso das atribuições delegadas 

pela Portaria nº 761, de 19 de setembro de 2014, e considerando o previsto no Art. 164 do Regulamento 

de Licitações e Contratos da EBSERH, resolução nº 155/2022 e Ata da 133ª Reunião do Conselho de 

Administração, bem como a indicação prévia da autoridade competente e a ciência dos integrantes ora 

designados (48108857), resolve: 

  

Art. 1º Designar para acompanhar e fiscalizar o Contrato nº 89/2025, celebrado entre o Hospital das 

Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais e o Instituto Hermes Pardini, inscrita no CNPJ/MF sob 

o nº 19.378.769/0053-05, que tem por objeto a contratação de serviços em análises clínicas com 

execução de testes especiais e confirmatórios em amostras biológicas humanas para pacientes do 

Hospital das Clínicas da UFMG/Ebserh, os seguintes integrantes: 

I- Gestor, Ana Carla Campos dos Santos Botelho, Siape 336****;  

II - Gestor Suplente, Ronara Cristina de Souza, Siape 345****;  

III - Fiscal Técnico, Marcia Aparecida Silva Araujo, Siape 326****;  

IV - Fiscal Técnico Suplente, Matheus Pereira Rocha, Siape 117****; 

  

Art. 2º Compete ao Gestor coordenar as atividades de fiscalização a fim de garantir que a Contratada 

cumpra as obrigações pactuadas no contrato, além de: 

1. Conhecer o teor dos contratos sob a sua gestão, incluindo seus anexos, Termo de Referência e demais 

peças integrantes do processo administrativo; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos 

administrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, a IN 05/2017, o Regulamento de Licitações e 

Contratos da EBSERH versão 2.0, e alterações posteriores; 

3. Realizar reunião inicial com a Contratada para reafirmar as diretrizes de execução constantes nas 

especificações técnicas, com registro em ata; 

4. Encaminhar a documentação pertinente à área responsável para formalização dos procedimentos 

referentes à prorrogação, à alteração, ao reequilíbrio, ao pagamento, à eventual aplicação de sanção, à 

extinção dos contratos, dentre outros; 

5. Gerir a vigência dos contratos sob sua responsabilidade, a necessidade de prorrogação ou de nova 

contratação e tomar as providências cabíveis que estiverem na esfera de sua atribuição; 

6. Verificar a conformidade da prestação dos serviços e atestar as faturas e notas fiscais; 

7. Comunicar à Contratada os danos porventura causados por seus empregados, requerendo as 

providências reparadoras; 

8. Encaminhar à equipe de fiscalização administrativa os documentos relativos ao cumprimento das 

obrigações contratuais, quando for o caso; 

9. Providenciar a abertura de processo administrativo para o acompanhamento da execução contratual; 

10. Realizar as atividades relacionadas à apropriação de custos dos contratos.  

  

  

Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico auxiliar o Gestor ora designado, observando se a Contratada cumpre 



Boletim de Serviço HC-UFMG Nº 1115 de 28 de março de 2025 

 

16 

em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

1. Conhecer o teor dos contratos sob a sua gestão, incluindo seus anexos, Termo de Referência e demais 

peças integrantes do processo administrativo; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos 

administrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, a IN 05/2017, o Regulamento de Licitações e 

Contratos da EBSERH versão 2.0, e alterações posteriores; 

3. Participar da reunião inicial com a Contratada para reafirmar as diretrizes de execução constantes nas 

especificações técnicas, com registro em ata; 

4. Anotar, de forma organizada e em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas à execução 

contratual; 

5. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo a garantir que sejam cumpridas todas as condições (objeto, 

prazos, vigência) estabelecidas no Contrato; 

6. Comunicar à autoridade competente, com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos ou fatos 

relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto do contrato, dos prazos estabelecidos ou 

que acarretem a necessidade de prorrogação de vigência contratual, propondo a aplicação de 

penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

7. Fornecer arquivos, materiais e informações pertinentes para a execução do Contrato, na forma 

estabelecida no Termo de Referência; 

8. Comunicar à contratada eventuais irregularidades na execução do contrato, estabelecendo prazo para 

a solução dos problemas apontados; 

9. Realizar o recebimento provisório dos serviços, certificando a comprovação das despesas, atestando os 

documentos comprobatórios e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do 

objeto e dos prazos estabelecidos; 

10. Recusar, com a devida justificativa, qualquer serviço prestado em desacordo com as condições 

estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência e no Contrato; 

11. Subsidiar o gestor do contrato com informações acerca da execução contratual.  

  

Art. 4º A presente designação entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5º Eventuais designações anteriores devem ser desconsideradas.  

 

(assinatura eletrônica) 

Elizete Maria da Silva Neme 

Gerente Administrativa 

  

 

 


